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Edital de Licitação – Re-Ratificação  

 

 

 

 Re-ratificação do Edital: Pregão Presencial n.º 

03/2015, Processo Administrativo sob n.º 203/2015, que 

visa à prestação de serviços de locução, iluminação e 

sonorização do carnaval. 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga em exercício, Sr. Mário Olaídes 

Rodrigues da Trindade, torna público pelo presente que resolveu retificar o edital Pregão Presencial 

n.º 03/2015, Proc. Adm. nº 203/2015, conforme a seguir descrito: 

 

1) DO ANEXO II: Passa a ter a seguinte redação: 

 

Item Quant. Descrição Valor unitário Valor total 

01 01 Prestação de serviços de locução, iluminação e 

sonorização do Desfile das Escolas de Samba do 

carnaval do Município de São Luiz Gonzaga a realizar-

se no dia 28/02/2015, para um público estimado de 6 

mil pessoas conforme a seguinte ficha técnica: 

a) Sonorização: 

- 06 PA line para avenida com 5 metros de altura, cada 

ponto deverá ter 04 caixas acústicas, torres com 

estruturas em q30 a cada 25 metros; 

- Instalação de palco coberto medindo 10x6m; 

- 01 Carro de som, para acompanhar os puxadores de 

samba no desfile trecho da Rua Venâncio Aires, entre 

as Ruas Gal. Portinho e Rua Treze de Maio, descrição: 

mesa digital, 06 Line 04 sub, 10 microfones, 10 cabos 

xlr e 05 cabos p10. Obs.: revisados; 

- 01 mesa digital: 32 pri de microfone de alta 

qualidade, expansível para 32 canais usando os 

cartões Mini vgdai 4 entradas estéreo, 16 vias de 

auxiliar e 8 matrix, LCR rack virtual com 4 

processadores de efeito e equalizadores gráficos 

reprodutor e gravador de memória USB, não será 

aceito mesas analógicas e 01v; 

- 01 equalizador 31 bandas; 

- 01 Sub bateria; 

- 01 monitor; 

- 01 Side; 

- 01 mesa digital: 32 canais com expansão, não será 

aceito mesas analógicas e 01v; 

- 06 microfones sem fio; 

- 06 monitor º (12”) Eaw / Ev; 

- 10 Direct Box passivos / ativos (Ver Input List); 

- 05 garras Lp para Cx, Tons e Bombo bateria; 

- 01 sistema de Intercom PA/Monitor; 

- Pedestais, cabos e conexões necessários. AC 127V 

estabilizado. O sistema de som deve estar sempre 

aterrado. Mesas e racks devem ser iluminados.  

R$    12.360,00 R$   12.360,00 
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OBS.: Cabos de microfones revisados para o melhor 

andamento do evento, art e laudos técnicos devem ser 

fornecidos pela empresa contratada. 

b) Iluminação: 

Iluminação compatível para o local do evento 

- 01 Console digital com 1024 canais, avolite 2014. 

Obs.: atualizada; 

- 08 moving heads 575, com lâmpada MSR; 

- 12 moving beem 200; 

- 04 canhões de led colorido; 

- 18 lâmpadas para 64 f 5; 

- 38 par ler 3w; 

- 04 set light 100w; 

- 06 mini brutt; 

- 04 globo 50 cm; 

- 24 canais dimmer (4Kw por canal); 

- 02 máquinas de fumaça; 

- 300 metros de cabo 16mm AC; 

- 100 metros de barreira de contenção; 

- Montagem de estruturas em Q30 de acordo com a 

necessidade do local – 250 metros. 

c) Locução: 

- 01 apresentador para o desfile das Escolas de Samba. 

Custo estimado R$   12.360,00 

 

2) DA DATA DA ABERTURA DO CERTAME 

 

A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas no dia 24 de 

fevereiro de 2015, até às 09horas, no Salão Nobre da Prefeitura, à Rua Venâncio Aires, n.º 2438, 

CEP 97.8000-000. 

 

Ficam ratificados os demais itens constantes do Edital. 

 

Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultante do 

presente Edital. 

 

  Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 12 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

MÁRIO OLAÍDES RODRIGUES DA TRINDADE 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 
O presente edital está conforme o disposto da Lei 

n.º 8.666/93 e alterações posteriores. É o parecer. 

 

 

Viviane Pavéglio 

Advogada do Município 

 


